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  Requerimento, acompanhado de cópia do documento de identificação do requerente;  

  Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que confira a faculdade de realização da operação; 

  Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou 

prédios abrangidos; 

  Certidão da Conservatória do Registo Comercial, caso o requerente constitua uma sociedade ou código de acesso da certidão 

permanente (a entrega deste código a qualquer entidade pública dispensa a apresentação de uma certidão em papel – art. 75º, nº 5 

do Código do Registo Comercial); 

  Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, em vigor; 

  Registo fotográfico da parcela objeto de intervenção e da sua envolvente, sendo estritamente necessário aquando de uma 

intervenção inserida em aglomerado edificado;  

  Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto, acompanhado de certidão da respetiva associação profissional; 

     Termo de responsabilidade do coordenador dos projetos acompanhado de certidão da respetiva associação profissional; 

  Levantamento topográfico georeferenciado; 

      Memória descritiva e justificativa instruída com os seguintes elementos: 

     Descrição e justificação da solução proposta para a operação de loteamento; 

     Enquadramento da pretensão nos planos municipais e especiais de ordenamento do território existentes; 

     Integração urbana e paisagística da operação; 

     Superfície total do terreno objeto da operação; 

     Número de lotes e respetivas áreas, bem como as áreas destinadas à implantação dos edifícios; 

    Área de construção e volumetria dos edifícios com indicação dos índices urbanísticos adotados, nomeadamente a 

distribuição percentual das diferentes ocupações propostas para o solo, os índices de implantação e de construção e a 

densidade populacional, quando for o caso; 

     Cércea e número de pisos acima e abaixo da cota de soleira para cada um dos edifícios; 

     Áreas destinadas a espaços de utilização coletiva, incluindo espaços verdes e respetivos arranjos; 

     Natureza e dimensionamento dos equipamentos; 

     Natureza das atividades não habitacionais e dimensionamento das áreas a elas destinadas; 

     Utilização dos edifícios e número de fogos e respetiva tipologia, quando for o caso; 

     Condicionamentos relativos à implantação dos edifícios e construções anexas, se for o caso; 

    Solução adotada para o funcionamento das redes de abastecimento de água, de energia elétrica, de saneamento, de gás e 

de telecomunicações e suas ligações às redes gerais, quando for o caso; 

     Estrutura viária adotada, especificando as áreas destinadas às vias, acessos e estacionamentos de veículos, incluindo as 

previstas em cave, quando for o caso; 

     Identificação dos técnicos autores e coordenador dos projetos. 

   Planta da situação existente, à escala de 1:1000 ou superior, correspondente ao estado e uso atual do terreno e de uma faixa 

envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração da operação na área em que se insere, com indicação do elementos 

ou valores naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições de utilidade pública, incluindo os solos abrangidos pelos 

regimes da Reserva Agrícola Nacional e da Reserva Ecológica Nacional e ainda as infraestruturas existentes; 

    Planta de síntese, à escala de 1:1000 ou superior, indicando, nomeadamente, a modelação proposta para o terreno, a estrutura 

viária, as redes de abastecimento de água e de saneamento, de energia elétrica, de gás e de condutas destinadas instalação de 

infraestruturas de telecomunicações, a divisão em lotes e sua numeração, finalidade, áreas de implantação e de construção, número 

de pisos acima e abaixo da cota de soleira e número de fogos, com especificação dos destinados a habitações a custos 

controlados, quando previstos; 

     Descrição pormenorizada dos lotes com indicação dos artigos matriciais de proveniência;  
     Planta com áreas de cedência para o domínio municipal; 
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      Planta com identificação dos percursos acessíveis, detalhes métricos, técnicos e construtivos e uma peça escrita descrevendo 

e justificando as soluções adotadas; 

      Estudo que demonstre a conformidade com o Regulamento Geral do Ruído, contendo informação acústica adequada 

relativa à situação atual e à decorrente da execução da operação de loteamento; 

      Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipamentos acessíveis bem como soluções de detalhe 

métrico, técnico e construtivo, esclarecendo as soluções adotadas em matéria de acessibilidade a pessoas com deficiência e 

mobilidade condicionada, nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de Agosto. 

      Projetos de engenharia das especialidades que integram a obra designadamente: 

(Devendo cada projeto conter memória descritiva e justificativa, bem como os cálculos, se for caso disso, e as peças desenhadas, 

em escala tecnicamente adequada, com os respetivos termos de responsabilidade dos técnicos autores dos projetos 

acompanhados das respetivas certidões da associação profissional correspondente) 

      infraestruturas viárias incluindo sinalização horizontal e vertical e pormenorização do parque de ecoponto e recolha de 

RSU; 
      rede de abastecimento de águas; 
      rede de drenagem de águas pluviais; 

      rede de águas residuais domésticas; 

      tratamento paisagístico; 

      rede de gás; 

      rede de infraestruturas elétricas, incluindo iluminação pública; 

      rede de telecomunicações. 

    Orçamento da obra, por especialidades e global, baseado em quantidades e qualidades dos trabalhos necessários à sua 

execução, devendo neles ser adotadas as normas europeias e as portuguesas em vigor ou as especificações do Laboratório 

Nacional de Engenharia Civil; 

    Condições técnicas gerais e especiais do caderno de encargos, incluindo prazos para o início e para o termo da execução 

dos trabalhos; 

       Documento comprovativo da prestação de caução; 

      Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho, nos termos 

previstos na Lei n.º 100/97, de 13 de Setembro; 

  Termo de responsabilidade subscrito pelo diretor técnico de obra, acompanhado de certidão da respetiva associação 

profissional; 

      Declaração de titularidade de alvará emitido pelo InCI, I. P., com habilitações adequadas à natureza e valor da obra, ou título 

de registo emitido por aquela entidade, com subcategorias adequadas aos trabalhos a executar, a verificar através da 

consulta do portal do InCI, I. P., pela entidade licenciadora, no prazo previsto para a rejeição da comunicação prévia; 

  Livro de obra, com menção do termo de abertura; 

      Plano de segurança e saúde; 

      Minuta do contrato de urbanização aprovada, quando exista; 

      Ficha dos elementos estatísticos do INE devidamente preenchida com os dados referentes à operação urbanística a realizar; 

   Projecto da operação de loteamento em suporte informático – CD: peças desenhadas em dwf; elementos escritos em 

pdf, doc ou xls e imagens em jpg. 

     Observações: 

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________. 
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